
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1542   DE 07/03/86 

    PROJETO DE LEI Nº  1544   
    " DISPÖE SOBRE PUBLICAÇÄO E DISTRIBUIÇÄO 
DE        
    LIVRO HISTóRICO".                                  

   O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
   ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal 
autorizado a abrir   licitaçäo pública destinada à impressäo 
do Livro "Säo Sebastiäo do Paraíso,  História e Tradiçöes", 
2ª. ediçäo, de autoria do Historiador Dr. Luiz Ferreira 
Calafiori, utilizando, para a confecçäo da obra, dotaçöes e 
recursos      constantes do Orçamento vigente.                                           
   ARTº 2º - Após a impressäo do Livro 
Histórico, a distribui-  çäo mencionada no art. anterior far-
se-á da seguinte forma:                  a) venda                                             

Os volumes seräo vendidos, a quem possa interessar, pelo 
preço determina- do pelo Poder Executivo Municipal, 
verificado quanto a despesa dispendida com a sua cofecçäo 
e reajustado de acordo com a época de sua aquisiçäo;    

b) doaçäo                                             
Os volumes seräo doados, a critério do Sr. Prefeito 

Municipal, às seguin-  
 tes pessoas e/ou entidades:                                           
 1º) Autoridades;                                            

2º) Estabelecimentos de Ensino;                                           
3º) Insitutiçöes;                                           

 4º) Bibliotecas;                                            
5º) Pessoas ou Entidades que, por suas atuaçöes e 

prestígio, possam divulgar o nome do Município, com a 
utilizaçäo da referida obra.            

Parágrafo único - A renda auferida com a 
modalidade mencio-   

nada na alínea a, deste artigo, integrará a Receita 
Municipal, através da    rubrica "Alienaçäo de Bens Móveis".                                          

ARTº 3º - Fica o Sr. Prefeito Municipal 
autorizado a regula-  

mentar esta Lei.                                            
   ARTº 4º - Revogadas as disposiçöes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das 
Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 07 de Marco de 1986.                 
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